
PROJETO DE LEI DO SENADO n.º 392, de 2015.

Dispõe sobre alterações no inciso II do art. 6º 

da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001 e no 

inciso II do art. 5º da Lei nº 12.153, de 22 de 

dezembro de 2009, a fim de incluir no rol de 

competências dos Juizados Especiais da 

Fazenda Pública o julgamento das ações 

ajuizadas em face das sociedades de economia 

mista da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 6º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I – Omissis; 

II – como rés, a União, autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista a ela vinculadas ou por ela controladas.” 

Art. 2º O inciso II do art. 5º da Lei nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 



I – Omissis; 

II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, 

bem como autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista a eles vinculadas ou por eles controladas.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca incluir no rol de competência dos Juizados 

Especiais da Fazenda Pública as sociedades de economia mista da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, a fim de que as ações 

judicias com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos sejam processadas e 

julgadas com muito mais celeridade pelos Juizados Especiais.  

O projeto visa preencher lacunas jurídicas existentes nas leis 10.259/2001 e 

12.153/2009, porquanto tais diplomas não preveem, de maneira explícita, a 

competência legal dos Juizados Especiais da Fazenda Pública para processar as 

sociedades de economia mista. 

Atualmente, há uma enorme dificuldade em se ajuizar ações de valores 

compreendidos até 60 (sessenta) salários mínimos contra a administração indireta 

dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, em especial as sociedades de 

economia mista destes entes. A título de exemplo, cite-se o caso do BRB – Banco de 

Brasília, sociedade de economia mista controlada pelo Distrito Federal, que 

constantemente alega a incompetência do Juizado Especial da Fazenda Pública do 



Distrito Federal para julgar as ações contra ela ajuizadas pelos cidadãos do Distrito 

Federal. 

Em nível federal, podemos citar o Banco do Brasil e a Petrobras, empresas 

constituídas sob a modalidade de sociedade de economia mista, ambas controladas 

pelo Governo Federal. 

Os Juizados Especiais da Fazenda Pública Federais, Estaduais, do Distrito 

Federal e Municípios são regidos pelos princípios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, além de se propor a democratizar o 

acesso ao Judiciário, aproximando-o da população carente ou excluída e contribuindo 

para a pacificação social. 

Objetiva-se, portanto, com este projeto de lei, a adequação da sistemática 

de modo a deixar explícita a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 

para o julgamento de ações contra as sociedades de economia mista da União, dos 

Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, nas causas com valor até 60 

salários mínimos. 

Diante de todo o exposto, conclamo os nobres pares a debatermos e 

aprovarmos esta proposição, por ser medida de justiça com os cidadãos brasileiros. 

Sala das sessões, em ... 

SENADOR REGUFFE 

PDT/DF 



 

P

LEGISLAÇÃO RELATIVA AO TEMA 

LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 
Pública no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da justiça comum e 
integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, serão criados pela União, no Distrito Federal 
e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, nas 
causas de sua competência. 

Parágrafo único.  O sistema dos Juizados Especiais dos Estados e do Distrito Federal é 
formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados Especiais da 
Fazenda Pública. 

Art. 2o  É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 
conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

§ 1o  Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:

I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 
populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as demandas sobre direitos 
ou interesses difusos e coletivos; 

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 
Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas; 

III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 
servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o  Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência
do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais parcelas 
vencidas não poderá exceder o valor referido no caput deste artigo. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.153-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Msg/VEP-1079-09.htm


 

§ 3o  (VETADO)

§ 4o  No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua
competência é absoluta. 

Art. 3o  O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir quaisquer 
providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, para evitar dano de difícil ou 
de incerta reparação. 

Art. 4o  Exceto nos casos do art. 3o, somente será admitido recurso contra a sentença. 

Art. 5o  Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 
assim definidas na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como 
autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas. 

LEI No 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos 
quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. 

Art. 2o Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de 
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo. 

Art. 2o  Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de 
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, 
respeitadas as regras de conexão e continência. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006) 

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os efeitos 
desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa. 
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Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do júri, 
decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos da 
transação penal e da composição dos danos civis. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 
2006) 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 
executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de 
mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções 
fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 
previdenciária e o de lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores 
públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência
do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, 
caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é
absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares 
no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença 
definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 
assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996; 

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
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